
 

 

 

 

 

Processo Seletivo para vagas remanescentes do Curso de Medicina do 

Centro Universitário de Jaguariúna (UniFAJ) e Centro Universitário Max 

Planck (UniMAX) 

Edital nº 24, de 06 de maio de 2026 

 

 

A Comissão do Processo Seletivo do Centro Universitário de Jaguariúna (UniFAJ) e do 

Centro Universitário Max Planck (UniMAX), no uso de suas atribuições estatutárias, bem 

como seus estatutos e regulamentos internos, torna público o presente Edital para 

preenchimento de vagas remanescentes existentes no Curso de Medicina do Centro 

Universitário de Jaguariúna – UniFAJ e do Centro Universitário Max Planck – UniMAX. 

 

 

1. Quadro resumo - Vagas: 

Vagas e semestres 
ofertados: 

a) 11 (onze) vagas para o 4º (quarto) ano/8º (oitavo) semestre do 
Curso de Medicina do Centro Universitário de Jaguariúna – 
UniFAJ. 

 
b) 02 (duas) vagas para o 4º (quarto) ano/8º (oitavo) semestre do 

Curso de Medicina do Centro Universitário Max Planck – 
UniMAX 

Valor da Inscrição: R$200,00 (duzentos reais) 

Formato da prova modalidade presencial 



 

 

 

2. Quadro Resumo – Calendário 

Data Atividade Horário Forma/Local 

27/04/2026 
Abertura das 

Inscrições 
08h00 

Ficha de Inscrição online disponível 
no site de cada IES: 

https://unifaj.grupounieduk.com.br
/ 

https://unimax.grupounieduk.com.
br/ 

 

22/06/2026 
Encerramento das 

inscrições 
até às 
23h59 

Ficha de Inscrição online disponível 
no site de cada IES: 

https://unifaj.grupounieduk.com.br
/ 

https://unimax.grupounieduk.com.
br/ 

 
 

27/06/2026 
Prova 

PRESENCIAL 
das 13h00 
às 17h00 

UniFAJ - Campus II, na Rodovia 
SP-340, km 127 – pista sul – 

Tanquinho Velho – Jaguariúna/SP. 
UniMAX – campus I, situado à Av. 

09 de dezembro, 460 – Jardim 
Leonor – Indaiatuba, São Paulo. 

30/06/2026 

Publicação da 
Fase 01 e 

agendamento da 
entrevista 

a partir das 
18h00 

Site da IES 

01/07/2026 
a 

03/07/2026 
Entrevistas 

das 08h00 
às 21h00 

UniFAJ - Campus II, na Rodovia 
SP-340, km 127 – pista sul – 

Tanquinho Velho – Jaguariúna/SP. 

https://unifaj.grupounieduk.com.br/
https://unifaj.grupounieduk.com.br/
https://unimax.grupounieduk.com.br/
https://unimax.grupounieduk.com.br/
https://unifaj.grupounieduk.com.br/
https://unifaj.grupounieduk.com.br/
https://unimax.grupounieduk.com.br/
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UniMAX – campus I, situado à Av. 
09 de dezembro, 460 – Jardim 
Leonor – Indaiatuba, São Paulo. 

06/07/2026 
Publicação dos 

convocados para 
a matrícula 

a partir das 
18h00 

Site da IES 

06/07/2026 
e 

07/07/2026 
Matrículas 

das 08h00 
às 21h00 

Site da IES/Presencial 

 

2.1. Havendo número maior de vagas remanescentes, serão chamados os candidatos 

por ordem de classificação. 

2.2. Os candidatos inscritos neste Processo Seletivo deverão escolher no ato da 

inscrição entre as unidades UniFAJ ou UniMAX e área de oferta 8º semestre. 

2.3. O candidato só poderá se inscrever para uma das duas unidades, entretanto, no caso 

de uma da unidade permanecer com vagas remanescentes e todos os candidatos da 

lista de aprovados da respectiva Unidade já tiverem sido chamados, a Comissão 

Permanente de Processo Seletivo poderá chamar para matrícula o(s) candidato(s) da 

lista de espera da Unidade que completou suas vagas, respeitando a ordem 

classificatória. 

 



 

3. Do Processo Seletivo: 

3.1. Este Processo Seletivo será constituído por duas fases composta por: 

a) Fase 01:  Prova Presencial com 100 (cem) questões objetivas, cujo conteúdo de avaliação 

está listado no ANEXO II. 

b) Fase 02: Entrevista Presencial com comissão de avaliação, cujo conteúdo de avaliação 

está detalhado no ANEXO I. 

 

4. Da Inscrição: 

4.1. Estão aptos a se inscreverem e participarem do Processo Seletivo regido por este 

Edital: 

a) Candidatos oriundos de Cursos de Medicina de Instituições Brasileiras, desde que 

tenham concluído, no mínimo, até a série e semestre anterior às vagas remanescentes 

ofertadas pela UniFAJ/UniMAX; 

b) Candidatos graduandos, comprovadamente matriculados em cursos de Medicina, nos 

termos da Resolução CNS nº 287/98, em Instituições de Ensino Superior Brasileiras 

devidamente credenciadas junto ao MEC ou matriculados em Instituições Estrangeiras, 

reconhecidas em seus países, que deverão apresentar tradução juramentada do 

Histórico Escolar, dos Conteúdos Programáticos e Atestado de Matrícula do Curso de 

origem, bem como o Critério de Avaliação do referido curso, de acordo com disposto Lei 

Nº 14.195, de 26 de Agosto de 2021; o apostilamento ou legalização do mesmo na 

Embaixada ou Consulado estrangeiro do país onde foram cursadas as disciplinas ou no 

Consulado da República Federativa do Brasil no país onde foram cursadas as disciplinas, 

desde que tenham concluído no mínimo até a série e semestre anterior ao das vagas 

remanescentes ofertadas pela UniFAJ/UniMAX. 

4.2. Não serão aceitos quaisquer outros tipos de documentos para a comprovação da 

formação em nível superior. 



 

4.3. Atendidos aos requisitos dos itens 4.1 e 4.2, os candidatos interessados deverão 

preencher a ficha de inscrição on-line disponível no site das IES 

https://unifaj.grupounieduk.com.br/  até as 23h59 do dia 03 de dezembro de 

2025, atendendo aos seguintes procedimentos:  

a) Preenchimento de todos os dados da Ficha de Inscrição on-line. 

b) Realização do pagamento do valor da inscrição no importe de R$200,00 (duzentos reais) 

por meio de PIX e/ou cartão de crédito, ambos disponíveis no ato da inscrição conforme 

o período de inscrição. 

4.4. A instituição reserva-se no direito de efetivar a inscrição tão somente mediante a 

compensação bancária do pagamento. Não serão concedidas isenções de taxa de 

inscrição e/ou dilações de prazo de vencimento. 

4.5. Não haverá, sob nenhuma hipótese, devolução da taxa de inscrição, que terá validade 

única e exclusivamente para o Processo Seletivo de que trata este edital. 

4.6. A falta de documentação ou apresentação de documento diverso do determinado 

neste Edital, a qualquer momento, resultará na desclassificação do candidato sem 

devolução do valor pago na inscrição. 

4.7. O candidato que, por motivo religioso, não puder realizar a prova no dia e horário 

fixado no Edital, DEVERÁ seguir as orientações e prazos estabelecidos sobre este 

tema neste edital. 

4.8. O candidato que solicitar atendimento especializado ao NIAC (Núcleo de Inclusão e 

Acessibilidade), que justifique o enquadramento em situações especiais para 

participação do Processo Seletivo, deverá indicar no ato da inscrição e seguir as 

orientações e prazo conforme item 10.7 deste edital. 
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5. Da Comissão do Processo Seletivo: 

5.1. Será constituída uma Comissão integrada por Professores nomeados pela Pró-

reitora Acadêmica do Centro Universitário de Jaguariúna – UniFAJ e Centro 

Universitário Max Planck - UniMAX, que procederá a análise dos documentos 

apresentados e correção das provas. 

 

6. Da Prova e seus critérios: 

6.1. O Processo Seletivo a que se refere este Edital será́ realizado no FORMATO 

PRESENCIAL, sendo que a prova será realizada nas seguintes condições: 

a) Os candidatos farão uma avaliação objetiva com 100 (cem) questões valendo 1,0 (um) 

ponto cada questão satisfatória, não admitindo fração de 1 (um), que representam 

situações de saúde-doença. 

b) Os conteúdos abordados na Prova Cognitiva estão descritos no Apêndice A deste Edital. 

c) A nota final desta prova será composta pela soma simples dos pontos obtido em cada 

questão, cada questão equivale a 1 (um) ponto, com nota máxima possível de 100 (cem) 

pontos. 

6.2. Serão convocados para entrevista os candidatos que atingirem o percentual mínimo 

para aprovação na Fase 01, conforme item 8. 

 

7. Fases do Processo Seletivo 

7.1. Prova PRESENCIAL: 

a) A prova será PRESENCIAL no dia 27 de junho de 2026, das 13h00 às 17h00, nas 

respectivas unidades onde o candidato se inscreveu: UniFAJ – Campus II, na Rodovia SP-

340, km 127 – pista sul – Tanquinho Velho – Jaguariúna/SP e na UniMAX – campus I, 

situado à Av. 09 de dezembro, 460 – Jardim Leonor – Indaiatuba, São Paulo. 

7.2.  O candidato deverá comparecer ao local de prova com 30 (trinta) minutos de 

antecedência, munido de: 



 

a) cédula de identidade original; 

b) comprovante de inscrição; 

c) caneta esferográfica (ponta grossa) com tinta azul ou preta. 

7.3. A prova terá início e duração máxima de 4 horas, conforme disposto no item 2.1 deste 

Edital. Nenhum candidato poderá entregar os cartões de respostas antes de 

decorridos 60 minutos do início da prova. 

7.4. Não será permitido: 

a) Entrar nas salas de prova portando livros, apostilas, pastas ou semelhantes, máquinas de 

calcular ou relógios com este dispositivo; 

b) Utilizar notebooks, tablets ou similares; 

c) Utilizar corretivos líquidos ou similares; 

d) Utilizar telefones celulares, equipamentos vestíveis de qualquer tipo ou semelhantes; 

e) Usar chapéus, bonés ou similares. 

f) Será excluído do Processo Seletivo o candidato que, passiva ou ativamente, for 

encontrado praticando qualquer espécie de fraude, de improbidade ou de indisciplina, 

na realização da prova. 

7.5. Em hipótese alguma haverá aplicação da prova em dias e horários especiais. 

 

8. Da Entrevista 

8.1. A entrevista será presencial e individual. Ela visa avaliar aspectos qualitativos do 

candidato, como motivação, aptidão para a carreira médica, capacidade de 

comunicação, raciocínio crítico e alinhamento com os valores da instituição. 

8.2. A entrevista será realizada PRESENCIALMENTE, nos mesmos locais de prova onde 

o candidato se inscreveu e será agendada pelo time da UniFAJ e UniMAX. 

8.3. Serão chamados para entrevista apenas os candidatos que obtiverem o mínimo de 

70% (setenta por cento) de acerto na prova da fase 01. 



 

8.4. O roteiro detalhado para a realização das entrevistas, bem como os critérios de 

avaliação e pontuação, está disposto no ANEXO I – ROTEIRO DE ENTREVISTA E 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO. 

 

9. Da Classificação e convocação 

9.1. A classificação do candidato ao processo de transferência para o Curso de Medicina 

será realizada com base no desempenho obtido na prova e na entrevista. 

9.2. O percentual mínimo de aproveitamento exigido varia conforme o ano de ingresso 

pleiteado, conforme descrito a seguir: 

a) Para o 4º (quarto) ano / 8º (oitavo) semestre do curso, será exigido mínimo de 70% de 

acerto na prova da fase 01; 

b) Para o 4º (quarto) ano / 8º (oitavo) semestre do curso, será exigida nota mínima de 5,0 

na entrevista da fase 02; 

9.3. O não atingimento do percentual mínimo correspondente ao ano/semestre pleiteado 

na fase 01 e ou a nota da entrevista abaixo do mínimo exigido implicará na 

desclassificação automática do candidato. 

9.4. Fica permitido às IES, o aproveitamento de todos os classificados até o limite de suas 

vagas, ficando, a critério das mesmas, a possibilidade de convocar candidatos que 

foram aprovados na outra IES, desde que sua lista de chamada tenha sido esgotada 

e tenha a concordância do candidato, TUDO DE ACORDO com publicação da lista de 

classificação e lista de chamada nos termos do presente Edital, no site da IES. 

9.5. Em caso de empate, será classificado o candidato de maior idade; em 

permanecendo a situação, o candidato com maior nota na questão integradora 

 



 

10. Do Resultado 

10.1. A lista de candidatos classificados e dos convocados para matrícula será publicada 

no site de cada IES https://unifaj.grupounieduk.com.br/ 

https://unimax.grupounieduk.com.br/ no dia e horário previsto no item 2.1 deste 

edital. 

10.2. A matrícula dos candidatos convocados deverá ser realizada nos dias e horários 

previstos no calendário estabelecido neste edital, presencialmente ou on-line 

mediante agendamento prévio realizado pela Comissão do Processo Seletivo, 

respectivamente, no campus II da UniFAJ, situado à Rodovia SP-340, km 127 – 

Tanquinho Velho – Jaguariúna, São Paulo e no campus I da UniMAX, situado à Av. 09 

de dezembro, 460 – Jardim Leonor – Indaiatuba, São Paulo. 

10.3. No ato da matrícula, os candidatos deverão apresentar os seguintes documentos, 

além daqueles constantes no item 4 e subitens: 

a) Atestado de Matrícula na IES de origem; 

b) Histórico Escolar da IES de origem; 

c) Conteúdo Programático/Ementas da IES de origem; 

d) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

e) Cédula de identidade (não será aceito CNH); 

f) CPF; 

g) Comprovante de residência; 

h) Título de Eleitor (para maiores de 18 anos); 

i) Carteira de Reservista (para candidatos do sexo masculino); 

j) Carteira de Vacinação; 

k) Histórico escolar e certificado de conclusão do Ensino Médio; 

10.4. O Candidato menor de idade deverá estar acompanhado do responsável financeiro 

para a assinatura do Contrato de Prestação de Serviços Educacionais; 
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11. Das Disposições Gerais: 

11.1. Não cabem recursos, revisão de notas/provas, divulgação do espelho da prova, 

divulgação do gabarito ou ainda realização de novas provas para este Processo 

Seletivo. 

11.2. O candidato ausente e ou que não puder participar no dia e horário estabelecidos não 

poderão realizar a prova em outro momento, bem como pleitear o reembolso da 

inscrição do processo seletivo. 

11.3. A simples inscrição ao presente Processo Seletivo implica no conhecimento e na 

aceitação irrestritos pelos candidatos, das normas e exigências do Processo, 

descritas nesse Edital, sem direito a compensações na ocorrência de anulação ou 

cancelamento de inscrições, eliminação do Processo Seletivo, não convocação para 

matrícula por esgotamento das vagas regulamentadas ou inobservância dos 

ditames e prazos fixados. 

11.4. Na eventualidade de algum candidato realizar sua inscrição na véspera de realização 

do Exame e considerando o fato de que a compensação bancária não ocorre de 

forma imediata, a participação do candidato será confirmada mediante o envio do 

comprovante de pagamento para o e-mail vestibulares@unieduk.com.br  

imediatamente após a realização do pagamento.  

11.5. Os candidatos classificados no Processo Seletivo que não procederem à respectiva 

matrícula nos dias e horários previstos neste Edital, ou deixarem de apresentar todos 

os documentos, perderão o direito à vaga, sendo convocados, por ordem de 

classificação, os candidatos subsequentes, os quais deverão efetuar suas matrículas 

de acordo com as normas deste Edital. 

11.6. A UniFAJ/UniMAX possuem um Núcleo de Inclusão e Acessibilidade para alunos e 

candidatos que necessitem de condições especiais. Caso o candidato necessite de 

algum apoio para a realização da Prova, deverá, no ato da inscrição, declarar sua 

necessidade e enviar exclusivamente no e-mail vestibulares@unieduk.com.br, 

mailto:vestibulares@unieduk.com.br
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impreterivelmente até o dia 15 de junho de 2026, laudo(s) emitido(s) por 

especialista(s), com data de emissão de até 6 (seis) meses antes da data do 

Vestibular, cabendo às Comissão avaliar  e julgar cada caso, indicando ao solicitante 

as formas possíveis de atendimento. Serão desconsideradas as solicitações que não 

foram indicadas no ato da inscrição e ou com envio do laudo fora do prazo 

estabelecido. 

11.7. Os candidatos que não tiverem os seus laudos aprovados pela Comissão do 

Vestibular serão avisados via e-mail e mensagem eletrônica.  

11.8. Não serão disponibilizados quaisquer tipos de bolsa de estudo para essas vagas. 

11.9. O candidato que, por motivo religioso, não puder realizar a prova no dia e horário 

fixado no Edital, DEVERÁ, além de se inscrever pela internet, encaminhar à Comissão 

do Processo Seletivo, exclusivamente através do e- mail 

vestibulares@unieduk.com.br, impreterivelmente até o dia 15 de junho de 2026,  

solicitação para realização de prova após o pôr do sol e declaração emitida pela 

entidade religiosa a que pertence, atestando a sua condição de membro 

devidamente assinada e em papel timbrado.  

11.10. O Plano de Recuperação a ser cumprido pelos estudantes que apresentarem 

lacunas de aprendizagem durante a realização deste processo seletivo e após a 

análise curricular tem um custo de R$1.000,00 (mil reais) por ênfase, podendo ser 

pago em 10 (dez) parcelas de R$100,00. 

11.11. Não há aproveitamento automático de disciplinas cursadas em outra IES, bem como 

análise e/ou dispensa de conteúdo com intuito de redução do tempo de curso ou 

redução no valor das mensalidades, sendo que tal processo passará pelo sistema de 

´Plano de Recuperação de Conteúdo´ e seu respectivo período de integralização, 

dado o currículo específico do Curso de Medicina. 

11.12. A UniFAJ/UniMAX possui o direito de indeferir o pedido de matrícula por razões de 

ordem administrativa (inadimplência na Instituição de anos anteriores, pagamento 
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irregular da primeira parcela da semestralidade, ou falta de documentação 

competente) ou de não assinatura do contrato de prestação de serviços entre as 

partes, dando suas razões, por escrito, ao aluno e/ou responsável legal, restituindo 

100% (cem por cento) do pagamento da primeira parcela da semestralidade. 

11.13. O aluno matriculado terá direito à restituição de 80% do valor da 1ª parcela da 

semestralidade, no caso de CANCELAMENTO DA MATRÍCULA, após a assinatura 

do contrato, se solicitado, por escrito, em até 01 (um) dia antes do início das aulas. 

11.14. Os dados pessoais do (a) candidato (a) inscrito (a) serão utilizados estritamente para 

as finalidades do processo seletivo e nos termos do regramento do Ministério da 

Educação. A Instituição de Ensino se reserva no direito de utilizar os dados de 

inscrição para oferta futura de vagas em seus cursos de graduação, extensão e pós-

graduação. 

11.15. Caso o titular queira saber mais sobre como os seus dados são tratados, poderá 

consultar nossa política de privacidade disponível no sítio eletrônico 

https://grupounieduk.com.br/politica-de-privacidade/ 

11.16. Eventuais dúvidas e exercício dos direitos previstos na Lei n. 13.709/2018 (LGPD), 

poderão ser resolvidas por meio do canal: privacidade@unieduk.com.br. 

11.17. A falsidade de afirmativas e/ou irregularidades de documentos, mesmo que 

verificadas posteriormente, acarretarão a nulidade da inscrição e desclassificação 

do (a) candidato (a), com todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais 

medidas de ordem administrativa, civil e criminal. 

11.18. O presente Edital poderá ser alterado, revogado ou anulado, no todo ou em parte, 

seja por decisão unilateral do Centro Universitário de Jaguariúna – UniFAJ, por 

motivo de interesse público ou exigência legal, em decisão fundamentada, 

decorrente de fato superveniente, sem que isso implique direito a indenização ou 

reclamação de qualquer natureza, conforme legislação vigente. 
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11.19. Os casos omissos ou duvidosos serão julgados pela Comissão do Processo Seletivo 

do Curso de Medicina. 

11.20. Fica estabelecido o Foro da Comarca de Jaguariúna para dirimir quaisquer questões 

jurídicas porventura suscitadas em decorrência deste instrumento, com renúncia a 

qualquer outro. 

11.21. Este Edital é específico para transferência externa, não sendo permitida a inscrição e 

participação de aluno já matriculado na UniFAJ/UniMAX. 

11.22. Para contato com a Comissão do Processo Seletivo do curso de Medicina utilizar o 

e-mail vestibulares@unieduk.com.br. 

 

 

Jaguariúna, 06 de maio de 2026. 

 

 

Comissão do Processo Seletivo do Curso de Medicina 

Centro Universitário de Jaguariúna 

Centro Universitário Max Planck 
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ANEXO I – ROTEIRO DE ENTREVISTA E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

A Entrevista tem como objetivo avaliar a motivação, o alinhamento de valores com a instituição e 

a profissão médica, a capacidade de comunicação, o raciocínio crítico, a inteligência emocional 

e o compromisso com a formação acadêmica, complementando as informações quantitativas 

das notas. 

Duração: Aproximadamente 15 a 20 minutos por candidato. 

Comissão Avaliadora: A banca será composta por, 3 (três) membros, preferencialmente um 

coordenador de curso ou professor com experiência em gestão acadêmica/tutoria e um 

profissional com experiência em seleção de pessoas. 

Pontuação da Entrevista (0 a 100 pontos): A pontuação atribuída a cada critério será 

proporcional ao seu peso total, somando 100 pontos. 

Critério de Avaliação Peso (%) Descrição 

1. Motivação e Aptidão para a 

Medicina 
30% 

Compreensão clara da carreira médica, paixão 

pela área, expectativas realistas sobre os 

desafios e recompensas da profissão, e desejo 

genuíno de contribuir para a saúde humana. 

2. Conhecimento sobre a 

Instituição e o Curso 
15% 

Demonstração de pesquisa e interesse pela 

UniMAX/UniFAJ, conhecimento sobre a grade 

curricular, metodologia de ensino e diferenciais 

da instituição. 

3. Comunicação e Clareza de 

Ideias 
20% 

Habilidade de expressar-se de forma coesa, 

clara e articulada, organizar pensamentos, 



 

Critério de Avaliação Peso (%) Descrição 

argumentar e responder às perguntas de 

maneira eficaz e objetiva. 

4. Raciocínio Crítico e 

Resolução de Problemas 
20% 

Capacidade de analisar situações complexas, 

identificar problemas, propor soluções lógicas e 

criativas, e demonstrar pensamento estruturado 

e analítico. 

5. Inteligência Emocional e 

Maturidade 
15% 

Capacidade de lidar com situações de estresse e 

pressão, autoconhecimento, empatia, resiliência 

e controle emocional, qualidades essenciais para 

a área da saúde. 

 

 



 

ANEXO II: PERFIL DE COMPETÊNCIA ESPERADO PARA ESTUDANTES 

DA QUARTA SÉRIE PARA INGRESSO NO 4º ANO/8º SEMESTRE, CURSO 

DE MEDICINA 2026.  

 

I. Atividade Curricular Saúde-Doença e Cuidado (SDC) 1. Objetivo 

 












































































































